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5 BATALHAO LOGISTICO

Estudo Técnico Preliminar 147/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64128.008700/2025-55

2. Introdução

2.1. Tendo em vista as atividades de apoio de todas as Organizações Militares da 5ª Brigada de Cavalaria Blindada desenvolvidas pelo 5º Batalhão
Logístico, cresce a necessidade de manter o nível operacional e de apoio das Organizações Militares apoiadas, nesse sentido, faz-se necessária a
aquisição de insumos para manutenção preventiva e corretiva das viaturas do Batalhão, a fim de manter sua operacionalidade e capacidade de apoio aos
elementos apoiados.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COL – Centro de Operações Logísticas Bruno Ribeiro de Souza

4. Descrição da necessidade

4.1. A manifestação dos itens visa a aquisição de peças, componentes e acessórios novos destinadas à aplicação na manutenção corretiva 2º escalão de
Viaturas a fim de atender às necessidades do 5º Batalhão Logístico, considerando a obrigação deste Batalhão de garantir apoio as Organizações Militares
por esta apoiada. Os itens constantes no Documento de Formalização de Demanda (DFD), são consumíveis e necessitam ser substituídos quando da
realização das manutenções   preventivas programadas ou, esporadicamente, durante manutenções corretivas que impliquem na recuperação do(s)
equipamento(s) onde estão instalados.

4.2. A não execução das manutenções programadas compromete diretamente o índice de disponibilidade das viaturas não blindadas, afetando sua
prontidão e disponibilidade para o emprego militar. Isso não apenas aumenta os custos operacionais a longo prazo, mas também pode comprometer a
eficácia e a segura das missões militares, colocando em risco tanto o pessoal quanto o equipamento.

4.3. Os materiais especificados nos itens deverão obedecer a todas as normas técnicas e legislação existente. Deverão atender a todos os requisitos de
quantidade, qualidade e rendimento, conforme especificação e normas técnicas de cada item.

4.4. As quantidades dos materiais a serem adquiridos tiveram como base históricos anteriores, quantitativos internos e diversas missões externas.

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1. A licitante interessada deverá:

5.1.1. Ser empresa do ramo de atividade que guarde pertinência e compatibilidade em características, quantidades e prazos com o objeto da
aquisição;

5.1.2. Ter conhecimento de que seu credenciamento junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
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5.1.3. Realizar os cadastros necessários, conforme exigências especificadas no Edital, bem como, conferir seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados, junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente a correção, ou a alteração dos registros
tão logo identifique a incorreção, bem como àqueles que se tornem desatualizados.

5.1.4. Atender todas as demais exigências descritas no respectivo edital.

5.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano contado da sua assinatura, prorrogável na forma do caput do art. 84, da Lei nº
14.133/21.

5.2.1. Conforme o disposto no parágrafo único do Art. 84, da Lei nº 14.133/21, os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua
vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

 

6. Levantamento de Mercado

6.1. Concomitantemente à pesquisa de preço, realizada nos termos da IN SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, realizou-se a pesquisa de mercado
utilizando como metodologia a mediana dos preços obtidos através dos orçamentos realizados com empresas especializadas ou em sítios eletrônicos em
mídia especializada (descrição sucinta da realização da pesquisa preço, conforme Relatório de Pesquisa de Preço).

6.2. Para os itens da presente contratação, foram consideradas as especificações mínimas necessárias para atender ao interesse da Administração, bem
como condições que impactem diretamente no valor do item pretendido, tais como: fretes, garantias, forma de pagamento, para realização das pesquisas
em mídias especializadas e fornecedores locais, para verificar a disponibilidade dos itens pretendidos e possíveis soluções alternativas para atender às
necessidades da administração.

6.3. Mediante à obtenção exitosa dos orçamentos para os itens pretendidos por esta contratação, conclui-se que existem fornecedores qualificados,
conforme requisitos estabelecidos, o suficiente para que seja resguardada a devida competitividade do processo.

6.4. Este modelo de licitação pode otimizar o processo de aquisição, a gestão da manutenção e o emprego de recursos, reduzindo estoques e tempo de
parada para manutenção. Contudo, esse formato de contratação prevê uma fiscalização bastante efetiva, visto que o fiscal de contrato deverá analisar
todas as cotações recebidas da empresa ganhadora, a qual deverá aplicar o desconto da Ata SRP (Sistema de Registro de Preços) sobre o preço de
mercado, para verificar se o valor das peças informado estão de acordo com previsto em contrato.

6.6. Em síntese, a empresa ganhadora deverá aplicar o desconto da Ata sobre o preço de mercado das peças de interesse e, em seguida, Fiscal de
Contrato verificará se há ou não discrepâncias significativas, dos valores apresentados com os valores praticados no mercado, podendo recusar o
orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, obrigando a licitante a executar o que for aprovado, garantindo transparência e conformidade
com os termos contratuais.

6.7. Para a pesquisa de preço, realizada nos termos da IN SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, adotou como metodologia a mediana dos descontos
obtidos através de pesquisa de aquisições realizadas junto a empresas especializadas. Devido às restrições impostas para a participação no certame,
dentre as quais, a apresentação de certificação para a importação e comercialização de produtos controlados, previstas na Port 118-COLOG, a ausência
de tabela ou catálogo de preços para a aplicação do maior desconto, e a grande limitação do mercado nacional de peças para viaturas blindadas, poucas
empresas apresentaram respostas satisfatórias para a referida pesquisa.

6.8.  A utilização do parâmetro do inciso I e IV, do artigo 5º, da IN SEGES/ME nº 65/2021, justifica-se em face da especificidade dos itens, e da
necessidade de estabelecimento de valores que refletissem os preços praticados atualmente no mercado, tendo em vista as recentes altas de preços.

6.9 Dessa forma, para os itens da presente contratação, foram consideradas as especificações mínimas necessárias para atenderem   o interesse da
Administração, bem como condições que impactem diretamente no valor do item pretendido, tais como: fretes, taxas de importação, garantias e forma de
pagamento.

7. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.405.029,84

7.1. A estimativa do valor total dos itens é de R$ 2.405.029,84 (dois milhões, quatrocentos e cinco mil, vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos), 
conforme descrição abaixo:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/
CATMAT

UNIDADE QTD

VALOR 
MÉDIO / 
DESCONTO 
MÉDIO

VALOR 
TOTAL/ 
DESCONTO
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1

1 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 2

332574 UND 1 R$ 1,00 8,00%

2

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: AGRALE. Modelos: Marruá AM20 e AM21 e 
outros.

332574 UND 15000000 R$ 0,01
R$ 

150.000,00

2

3
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 4.

332574 UND 1 R$ 1,00 6,00%

4

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: LAND ROVER. Modelos: Defender 90, 110, 
130, 130 (ambulância) e outros.

332574 UND 5000000 R$ 0,01 R$ 50.000,00

3

5
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 6.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

6

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: VOLKSWAGEN. Modelos: Kombi 1.4 e 1.6, 
Santana, Saveiro, Gol, Parati, Santana e outros

332574 UND 4000000 R$ 0,01 R$ 40.000,00

4

7 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 8.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

8

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: FIAT. Modelos: Ducato, Siena, Uno, Fiorino, 
Idea, Marea, Doblo, Palio Weekend, Marea Weekend e outros

332574 UND 5000000 R$ 0,01 R$ 50.000,00

5

9 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 10 .

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

10

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: FORD. Modelos: Fiesta, Ranger, Focus e outros

332574 UND 3000000 R$ 0,01 R$ 30.000,00

6

11 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 12.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

12

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: CHEVROLET. Modelos: S10, Spin, Blazer, 
Corsa, Trafic, Astra, Vectra e outros

332574 UND 5000000 R$ 0,01 R$ 50.000,00

7

13 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 14.

332574 UND 1 R$ 1,00 6,00%

14

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: RENAULT. Modelos: Sandero, Kangoo, Logan, 
Megane, Clio, Master, Master Ambulância e outro

332574 UND 3000000 R$ 0,01 R$ 30.000,00

8

15
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 16.

332574 UND 1 R$ 1,00 6,00%

16

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: TOYOTA. Modelos: Hilux, Bandeirante, 
Bandeirante ambulância e outros.

332574 UND 7000000 R$ 0,01 R$ 70.000,00

9

17 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 18.

332574 UND 1 R$ 1,00 6,00%

18

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 

332574 UND 5000000 R$ 0,01 R$ 50.000,00



4 de 10

(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: MITSUBISHI. Modelos: Pajero Dakar, L200 e 
outros.

10

19
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 20.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

20

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: NISSAN. Modelos: Sentra, Frontier e outros.

332574 UND 5000000 R$ 0,01 R$ 50.000,00

11

21
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 22.

332574 UND 1 R$ 1,00 6,00%

22

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: SSANG YONG. Modelos: Actyon Sport e 
outros.

332574 UND 2000000 R$ 0,01 R$ 20.000,00

12

23 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 24.

332574 UND 1 R$ 1,00 6,00%

24

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: IVECO. Modelos: Daily, Daily Gran, Forgone, 
Daily Ambulância e outros.

332574 UND 3000000 R$ 0,01 R$ 30.000,00

13

25 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 26.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

26

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: CITROEN. Modelos: Jumper, Jumper Minibus e 
outros

332574 UND 2000000 R$ 0,01 R$ 20.000,00

14

27
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 28.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

28

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: MERCEDES BENZ. Modelos: Sprinter e outros.

332574 UND 3000000 R$ 0,01 R$ 30.000,00

15

29
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 30.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

30

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: PEUGEOT. Modelos: Boxer Van, Boxer 
Ambulância e outros.

332574 UND 3000000 R$ 0,01 R$ 30.000,00

16

31
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 32.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

32

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: HONDA MOTOS. Modelos: Transalp, Bros, 
Xre e outros

332574 UND 1500000 R$ 0,01 R$ 15.000,00

17

33 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 34.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

34

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: YAMAHA MOTOS. Modelos: XT 660, XTZ 
125, XTZ 250 Lander e outros.

332574 UND 1500000 R$ 0,01 R$ 15.000,00

35 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 36.

332574 UND 1 R$ 1,00 6,00%

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
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18
36

especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: VIATURA REBOQUE. Modelos: Cozinha de 
Campanha Arpa, Cozinha de Campanha Karcher e Karman Ghia, 
trailer Gabinete Odontológico, Cisterna D’Água 1500 litros, Reboque 
1 Ton, Reboque 1 e 1/2 Ton, Reboque para Motocicleta e outros.

332574 UND 2000000 R$ 0,01 R$ 20.000,00

19

37
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 38.

332574 UND 1 R$ 1,00 6,00%

38

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: AGRALE. Modelos: Micro-ônibus, Volare e 
outros.

332574 UND 3000000 R$ 0,01 R$ 30.000,00

20

39 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 40.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

40

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: MERCEDES BENZ. Modelos: Atego 1725/42 
4x4, Accelo 915 Socorro, Axor 2644 6x4, LA 1418/51 4x4, 1720, 
Sprinter e outros.

332574 UND 20000000 R$ 0,01 R$ 
200.000,00

21

41 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 42.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

42

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: VOLKSWAGEN. Modelos: Worker 15.210 4x4, 
Worker 13.180 4x2, Worker 13.180 4x4 Euroiii, Worker, Constelation 
24.250, 16.220 Baú e outros

332574 UND 20000000 R$ 0,01 R$ 
200.000,00

22

43 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 44.

332574 UND 1 R$ 1,00 6,00%

44

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: FORD. Modelos: Cargo 2629, Cargo 2629 
Comboio de Lubrificação, Cargo 2629 Cisterna D'Água, Cargo 2629 
Cisterna De Combustível, Cargo 816S, Cargo 2622, Cavalo Mecânico 
Cargo 1933, Cargo 2629E Combate a Incêndio e outros

332574 UND 20000000 R$ 0,01
R$ 

200.000,00

23

45 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 46.

332574 UND 1 R$ 1,00 6,00%

46

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: IVECO. Modelos: Eurocargo 260E25 6x4 
Basculante, Micro-ônibus, Daily, Munck 260E25 e outros.

332574 UND 30000000 R$ 0,01
R$ 

300.000,00

24

47
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 48.

332574 UND 1 R$ 1,00 8,00%

48

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Para a Marca: VOLARE. Modelos: Micro-ônibus Volare 
V8 e outros

332574 UND 3000000 R$ 0,01 R$ 30.000,00

25

49
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 50.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

50

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: MARCOPOLO. Modelos: Ônibus Marcopolo 
Paradis LDR e outros.

332574 UND 1500000 R$ 0,01 R$ 15.000,00

51 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 52.

332574 UND 1 R$ 1,00 8,00%

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
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52

especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: MASCARELLO. Modelos: Ônibus Volkswagen 
18.320, Volvo Gran Via Midi, Volkswagen 15.190 e outros.

332574 UND 8000000 R$ 0,01 R$ 80.000,00

27

53 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 54.

332574 UND 1 R$ 1,00 8,00%

54

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: MORUMBI. Modelos: Plataforma leito 
rebaixado 3 eixos 45 Ton, Plataforma leito rebaixado 4 eixos 60 Ton e 
outros.

332574 UND 30000000 R$ 0,01
R$ 

300.000,00

28

55
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 56.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

56

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: LIBRELATO. Modelos: Plataforma leito 
rebaixado 3 eixos 45 Ton, Plataforma leito rebaixado 4 eixos 60 Ton e 
outros.

332574 UND 10000000 R$ 0,01 R$ 
100.000,00

29

57
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 58.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

58

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: FACCHINI. Modelos: Plataforma leito 
rebaixado 3 eixos 45 Ton, Plataforma leito rebaixado 4 eixos 60 Ton e 
outros.

332574 UND 5000000 R$ 0,01 R$ 50.000,00

30

59
Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 60.

332574 UND 1 R$ 1,00 7,00%

60

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: RODOLINEA. Modelos: SRCGA BTT 
Graneleiro e outros

332574 UND 5000000 R$ 0,01 R$ 50.000,00

31

61 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 62.

332574 UND 1 R$ 1,00 6,00%

62

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: TATRA Modelos: MODELO FORCE e outros.

332574 UND 5000000 R$ 0,01 R$ 50.000,00

32

63 Item para aplicação do desconto a ser utilizado na aquisição de peças 
do Item 64.

332574 UND 1 R$ 1,00 6,00%

64

Fornecimento de peças e acessórios mecânicos com as mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296). Maior desconto sobre o catálogo oficial de peças 
do fabricante. Marca: NEW HOLLAND Modelos: Trator Série 30, 
Trator T3F, Trator T4, Trator T6, Trator T7 LWB, Trator T7 SWB, 
Trator T8, Trator T9 e outros. e outros

332574 UND 5000000 R$ 0,01 R$ 50.000,00

7.2. A caracterização das fontes consultadas, bem como a série de preços coletados estão pormenorizados no Mapa Comparativo.

 

8. Descrição da solução como um todo

8.1. Do enquadramento como bem de qualidade comum

8.1.1. Em atendimento ao que preconiza o Art. 20, da Lei 14.133, de 2019, o objeto pretendido se enquadra como aquisição de bem comum, nos
termos do inciso XIII, do art. 6°, da Lei 14.133, de 2019, c/c art. 2º, incisos II e III do Decreto nº 10.818/2021, por possuir padrões de
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
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8.2. Da justificativa da adoção do Sistema de Registro de Preço (SRP)

8.2.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preço, conforme definição do inciso XLV, da Lei 14.133/21, por se tratar de pregão relativo a
futuras  para manutenção preventiva e corretiva de viaturas.aquisição de peças

8.2.2. Em virtude do prescrito nos incisos I, II, III e V do art. 3 do Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, a saber:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

8.2.3. A presente contratação objetiva dispor para unidade plenas condições de satisfazerem as demandas frequentes oriundas das atribuições
constantes desta OM de garantir a prontidão operacional da 5ª Bda C Bld, que surgem durante o exercício financeiro.

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

8.2.4. Em virtude da natureza do objeto, faz-se necessário a adoção do SRP, uma vez que por pelas características do objeto, ele deverá ser
demandado parceladamente pela administração.

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;

8.2.5. Adota-se o SRP, pois esta contratação pretende atender a mais de uma unidade.

8.3. Da declaração de atividade de custeio

8.3.1. A presente contratação se enquadra como atividade de custeio, por estar diretamente relacionada às atividades comuns a todos os órgãos e
entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, considerando a natureza das atividades contratadas, e não a classificação
orçamentária da despesa, conforme o disposto no art. 2º da Portaria ME 7.828/22.

8.4. Dos limites para instâncias de governança

8.4.1. De acordo com parágrafo segundo do artigo 4º da Portaria 1.280– Cmt Ex, de 30 de novembro de 2020, complementar ao Decreto 10.193
/2019, que dispõem sobre instâncias de governança para celebração ou prorrogação de contratos no âmbito do Exército Brasileiro, é subdelegada
aos Ordenadores de Despesa das Organizações Militares a competência para autorizar a elaboração de novos contratos administrativos com
valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais).

8.4.2. Haja vista que é próprio do certame licitatório sofrer redução, em função da fase de lances, e que seu valor é subdivido entre os licitantes
que se sagraram vencedores.

8.5. Da justificativa para vedação de consórcios

8.5.1. Conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário, veda-se a participação de
empresas reunidas em consórcio, haja vista que o objeto pretendido não se configura como uma contratação de grande vulto ou alta
complexidade técnica.

8.6. Da justificativa para vedação de participação por sociedades cooperativas

8.6.1. Com fulcro no disposto no Art. 9º, I, “a”, Lei nº 14.133/21, adota-se a vedação da participação de sociedades cooperativas, em virtude
destas, sendo regulamentadas pela Lei nº 5.764, de 16 de Dezembro de 1971, referirem-se, conforme disposto no art. 4 da Lei nº 5.764/71,
a  sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar serviços aos
associados. Como o objeto desta licitação trata sobre a aquisição de material, torna-se irregular a previsão da possibilidade da participação de
sociedades cooperativas neste processo.

8.7. Da justificativa para adoção de exigências de critérios de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica

8.7.1. Em atendimento ao exposto no Art. 18, inciso IX, c/c Art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, devido à licitação ser realizada com o
procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, objetivando contratações futuras, e ao objeto desta licitação ser de natureza essencial
para a manutenção do fluxo de atividades desta unidade, em virtude de suas atribuições de apoio de manutenção de material bélico das unidades
da 5ª Bda Cav Bld, serão exigidos os critérios de habilitação concernentes à qualificação ecônomico-financeira e qualificação técnica previstos
nas minutas de contratações da AGU, visto que são capazes e suficientes para gerar segurança para a Administração das capacidades dos
fornecedores selecionados em cumprir cabalmente os contratações geradas, a partir deste processo licitatório.

8.8. A contratada efetuará o fornecimento e entrega dos materiais na seguinte Organização Militar a seguir:

a) 5° Batalhão Logístico Blindado; a contratada efetuará a entrega do material no 5° Batalhão Logístico Blindado, no período de segunda a 
quinta das 9h às 11h, ou 14h às 16h, e na sexta das 9h às 11h, mediante solicitação e coordenação do contratante, conforme necessidade desta 
Unidade Militar;
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8.8.1. A Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho da despesa será enviada pelo Chefe do respectivo depósito/fiscal do contrato,
através de e-mail, ou outro meio de comunicação, no prazo mínimo de 12 (doze) horas para o efetivo fornecimento, onde será indicada a
data máxima para a sua entrega, não sendo a mesma superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da documentação acima
qualificada, de forma a atender as necessidades do Órgão Militar.

8.8.2. Endereço para a entrega:

8.7.2.1. 5° Batalhão Logístico Blindado, sediado na Rua Valdeci dos Santos, 115 – Bairro Pinheirinho, Curitiba - PR, CEP 81150-370.

8.9. A empresa contratada deverá fornecer os materiais adequadamente acondicionados e em perfeitas condições de uso e conservação, sendo os mesmos
certificados pelo (órgão regulador ex.(INMETRO) com prazo de validade, conforme discriminado no Termo de Referência e Proposta do fornecedor, a
contar do seu recebimento definitivo, especificado no seu rótulo.

8.10. Os volumes que apresentarem defeitos, ou quaisquer irregularidades deverão ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir da
notificação da contratante, sem qualquer custo adicional a este Órgão Militar.

8.11. A contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

9.1. A metodologia adotada para a verificação da estimativa dos quantitativos a serem licitados para atendimento da pretensão de aquisição, por parte do
, setor requisitante se deu por análise do histórico de consumo próprio nos exercícios financeiros anteriores, considerando as operações e atividades

militares previstas, associando-se também aos baixos níveis de estoque do suprimento específico no depósito desta OM Logística.

9. 2. Para o levantamento dos itens empenhados, têm-se uma aferição objetiva quanto a necessidade desta Organização Militar, relativo a cada item
licitado.

9.3. Foi realizado um levantamento de 3 (três) anos sobre o histórico de consumo de valores destinados a manutenção corretiva e aquisição de peças para
veículos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se aplica ao objeto da contratação sob estudo.

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

11.1 Aplica-se o parcelamento do objeto, conforme disposto no inciso V, alínea b, do Art. 40, da Lei 14.133/21, uma vez que a futura contratação é
dividida diversos itens. 

11.2. O parcelamento do objeto é técnica e economicamente viável, bem como, não representa perda de economia de escala, atendendo ao disposto do §
2º do Art. 40, Lei 14.133/21 e a Súmula 247 do TCU.

11.3. Foi adotado o método empírico para avaliação sobre a divisibilidade do objeto. Assim, pode-se observar pelas unidades de medida e quantidades
solicitadas, que o objeto é divisível e pode ser fornecido parceladamente, pois são independentes quanto ao uso, ou seja, são parte de um todo.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. Em conformidade com o exposto no Documento de Formalização do Demanda, o objeto pretendido por este processo de contratação está previsto 
no Plano Anual de Aquisições e Contratações do 5º Batalhão Logístico.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de insumos para manutenção preventiva e corretiva de viatura.
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13.2. Ter e manter uma capacidade de solicitação de execução dos serviços para existir prontidão e agilidade no cumprimento das atribuições desta 
Unidade, atingindo assim, a satisfação das Organizações Militares apoiadas.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Em conformidade com o Art. 5º da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, os itens deverão atender aos seguintes critérios
de sustentabilidade ambiental:

I. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e
15448-2;

II. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs).

14.2. Medidas de mitigação de risco de impacto ambiental que sejam peculiares aos requisitos de contratação ou especificação técnicas dos itens
pretendidos estão discriminadas no item Descrição dos Requisitos da Contratação deste estudo.

14.3. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005,
a contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de
seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:

14.3.1  Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não
contaminar o meio ambiente, e adotar as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis,
solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23
/06/2005, e legislação correlata;

14.3.2. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora devidamente autorizada e
licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem
obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III
e§ 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;

14.3.3. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente
adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06
/2005, e legislação correlata.

15. Providências a serem Adotadas

15.1. No caso específico dessa aquisição não há necessidade de adequação do ambiente físico desta OM para o recebimento dos itens pretendidos.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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BRUNO RIBEIRO DE SOUZA
Chefe da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

SERGIO AFONSO DE LIMA
Auxiliar Técnico

 

 

 

 

 

 

YASMIM ZILLE DE MOURA GABRIEL
Auxiliar Administrativo

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

17.1. Declaramos que, S.M.J. da autoridade do Órgão, esta equipe de planejamento, devidamente nomeada pela autoridade competente, é de
parecerfavorável à licitação pretendida para contratação de serviços de manutenção e corretiva com fornecimento de peças para veículos, no âmbito do
5ºBatalhão Logístico, sendo assim da forma como exposta é plenamente VIÁVEL, com base nos elementos acima registrados.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - relatório PDM.pdf (34.78 KB)
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